PROJETO DE LEI Nº EM-135 /2005

Autoriza o Poder Executivo a abrir, na Diretoria de Obras e Saneamento, o crédito especial no montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Diretoria de Obras e Saneamento, o crédito especial no montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a fim de atender as seguintes despesas:

08 – Assistência Social 

                                   244 - Assistência Comunitária


 0125 – Assistência a Comunidades                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

02.10.02.08.244.0125.1056. – Construção do Salão Comunitário do Bairro Interlagos



4.4.90.51.00 – Obras e Instalações................................R$ 120.000,00


 





Total................R$ 120.000,00

Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito especial mencionado no artigo anterior:

02.13.01.18.541.0504.2192 – Implantação e Manutenção do Aterro Sanitário



3.3.90.39.00 – F. 849 – Outros Serv. Terc.-P.Jur...............R$120.000,00  



 





Total...............R$ 120.000,00

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2005.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 23 de dezembro de 2005.

  Demetrius Arantes Pereira

          Prefeito Municipal

Ofício nº  EM /   200        /2005

Em  23 de  dezembro  de  2005

Excelentíssimo Senhor 

Vladimir de Faria Azevedo

DD. Presidente da Câmara Municipal 

DIVINÓPOLIS – MG 



Excelentíssimo Senhor Presidente:



A presente proposição de lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a V. Exa. a fim de se submeter à apreciação e soberana deliberação dessa Casa Legislativa, diz respeito à abertura de crédito especial no montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil reais), para atender as seguintes despesas:




Abertura do respectivo crédito se faz necessária para que o Município possa cumprir com a contrapartida do convênio destinado a AMBI - Associação de  Moradores do Bairro Interlagos.

Diante do exposto, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste Projeto.



Nesta oportunidade reiteramos a V.Exa. e demais ilustres vereadores, nossos protestos da mais cordial estima.



Atenciosamente,

Demetrius  Arantes Pereira

Prefeito Municipal
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